
                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº. 188/2025 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90071/2025 

1. Preâmbulo 

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Piranga-MG, 

pessoa jurídica de direito público interno, por meio do setor responsável pelas Licitações Públicas 

da entidade, com sede na Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro, Piranga/MG, CEP 36.480-

00, realizará licitação na modalidade pregão presencial, com a finalidade de selecionar a proposta 

mais vantajosa para CONCESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO A TÍTULO ONEROSO, LOCALIZADO 

NO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL, NA AVENIDA FLORIANO PEIXOTO, N° 19, 

CENTRO, PIRANGA-MG, CEP:36.480-000 

1.2. Regem a presente licitação pública a Lei nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 4374/2023 e 

demais legislações aplicáveis. 

1.3. A licitação será realizada no dia 31 de outubro de 2025, às 09h, no endereço 

Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro, Piranga/MG, CEP 36.475-000, Sala de Licitação. 

1.3.1. Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope A) e Documentos de 

Habilitação (Envelope B), deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo 

cada um deles, em sua parte externa, os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA 

SETOR DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

PROCESSO Nº. 

ENVELOPE Nº  1     PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO  SOCIAL   DA EMPRESA E CNPJ                            

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA 

SETOR DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

PROCESSO Nº. 

ENVELOPE N.º 2 -DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

RAZÃO SOCIAL  DA EMPRESA E CNPJ                                         

1.4. Considera-se aberto o certame, para efeito de contagem do prazo para impugnação ou 

pedido de esclarecimento (art.164 da Lei nº. 14.133/2021), a data de divulgação deste edital no 

Diário Oficial dos Municípios Mineiros (AMM). 

1.5. Os documentos relativos à regularidade fiscal dos licitantes serão exigidos de forma 

concomitante à apresentação da proposta. 

1.6. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão o 

horário de Brasília-DF. 

1.7. A licitação será conduzida por Pregoeiro oficialmente designado pelo Executivo Municipal 

para a condução do processo licitatório. 

1.8. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Piranga-

MG, na Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro, CEP 36.480-000, e em meio magnético, de 

segunda a sexta-feira, no horário de 07h00min às 16h00mim, através de e-mail enviado para o 

Setor de Licitações, no e-mail: licitacao@piranga.mg.gov.br, ou, ainda, através de solicitação pelo 

telefone: (31) 3923-0615. 

1.9. A utilização da forma presencial no presente certame se fundamenta no artigo 176 da Lei 

14.133/2021, bem como no artigo 38 do Decreto Municipal nº.  4374/2023, alterado pelo Decreto 

Municipal nº. 4980/2025.   

2. Objeto 

2.1. O objeto da presente licitação é a CONCESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO A TÍTULO ONEROSO, 

LOCALIZADO NO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL, NA AVENIDA FLORIANO PEIXOTO, 

N° 19, CENTRO, PIRANGA-MG, CEP:36.480-000. 

2.2 As especificações, condições e demais informações relativas ao objeto desta licitação 

encontram-se descritas no Termo de Referência, constante do Anexo I deste Edital.  

2.3. A licitação será realizada em único item. 

3. Condições para participação na licitação 

3.1. Poderão participar desta licitação, entidades cuja ramo de atividade esteja identificado no 

CNAE e seja compatível com o objeto desta licitação, não se exigindo que sejam idênticos para 

fins de participação. 

3.2. A presente licitação é exclusiva para participação de ME, EPP e MEI, consoante 

disposição da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 

mailto:licitacao@piranga.mg.gov.br


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.4. Não poderão participar desta licitação: 

3.4.1. O autor do projeto básico ou termo de referência, pessoa física ou jurídica. 

3.4.2. A empresa, isolada ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

termo de referência, ou empresa da qual o autor do projeto básico ou termo de referência seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou contratado; 

3.4.3. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se  o impedimento ao 

licitante que atue  em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica; 

3.4.4. A pessoa jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Município de Piranga-MG ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou que atuará na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404/76, 

concorrendo entre si; 

3.4.6. Pessoa jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração por trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.7. Agente público deste Município de Piranga/MG, observadas as situações configuradoras de 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, estendendo-se a vedação, a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica; 

3.4.8. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do Município de Piranga-MG ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente no edital de licitação. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

4. Credenciamento:  

4.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 

proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro, 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame e a responder 

pela empresa, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro 

documento equivalente. 

4.2- O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de mandato (FIRMA 

RECONHECIDA), ou documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e 

lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa. 

4.3- No caso de credenciamento por instrumento público ou particular de 

mandato,  referente  ao  dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser 

apresentado o respectivo estatuto ou contrato social, e da última alteração estatutária ou 

contratual,  no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura.  

4.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5. Em atendimento do disposto no art.63, incisos I e IV, da Lei nº. 14.133/2021, o licitante 

declarará que: 

4.5.1. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5.2. Atende os requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

4.5.3. Será realizada consulta aos sistemas de registro de sanções para verificação de eventual 

sanção aplicada ao licitante, proibitiva da participação nesta licitação e de contratação com o 

Município de Piranga/MG. 

4.5.4. A consulta realizar-se-á por meio dos seguintes sistemas: Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

4.6 – Apresentação da documentação em xerox, acompanhada da ORIGINAL, 

para que seja autenticada a documentação pelo pregoeiro, com exceção dos documentos 

obtidos por meio eletrônico, cuja a autenticidade seja possível. 

4.7. No horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, fase esta que só termina após o credenciamento da última empresa presente no local.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

4.8- O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo do Anexo III. 

5. Apresentação da Proposta 

5.1. As propostas comerciais deverão ser apresentadas na forma do anexo IV, datilografadas ou 

impressos timbrado da empresa proponente, em uma via, moeda corrente  nacional – com 02 

(duas)  casas  decimais,   rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem 

emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, sob pena de 

desclassificação, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões a direito dos 

demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 

conteúdo, devendo conter: 

5.1.1. Nome, número do CNPJ, endereço, e meios de comunicação à distância do proponente; 

5.1.2. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 

propostas que ofertem apenas UM PREÇO para cada item do objeto desta licitação; 

5.1.3 - Em cada proposta deverá constar OBRIGATORIAMENTE:  

a) Valor mensal e total;  

b) Quantidade de cada item; e 

c) Descrição de cada item. 

5.2. Na proposta deverá constar, sob pena de desclassificação, declaração de que a mesma 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas, assegurados 

pela Constituição da República, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais e convenções 

coletivas. 

5.3. O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

5.4. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para a contratação, ficarão os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

6. Garantia de Proposta  

6.1. Não será exigido garantia de proposta. 

7. Apresentação dos documentos de habilitação 

7.1. Os documentos de habilitação indicados neste Edital serão encaminhados em conformidade 

com o item 1.3.1. 

7.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

7.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados e desde que 

necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame; 

7.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

7.3. Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, sendo-lhes atribuída eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.4. Microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para o certame no prazo e condições fixadas neste Edital, em igualdade com os demais 

concorrentes de grande e médio porte, devendo apresentá-la mesmo que apresente alguma 

restrição ou pendência de natureza fiscal, quando então lhe será concedido o prazo legal para 

regularização da pendência, sob pena de inabilitação no certame.  

8. Propostas e formulação de lances: 

8.1- Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO PRESENCIAL, oportunidade em 

que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo 

a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes 

devidamente credenciados. 

8.2- CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

8.2.1- Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, o Pregoeiro verificará a conformidade 

destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as especificações 

e condições estabelecidas neste, e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas 

que estiverem em desacordo. 

8.2.2- Dentre as propostas aceitas, o Pregoeiro classificará em primeiro lugar a PROPOSTA DE 

MAIOR OFERTA POR ITEM e as demais que tenham apresentado propostas em valores 

sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento) à proposta de maior preço/oferta, para 

participarem dos lances verbais. 

8.2.3- Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula 

anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), 

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

nas propostas escritas apresentadas. 

8.2.4 – Caso não haja microempresa ou empresa de pequeno porte classificada nas condições 

acima, o Pregoeiro classificará a ME ou EPP que tiver apresentado melhor proposta.  

8.3- LANCES VERBAIS: 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

8.3.1- Aos proponentes classificados na forma do item 8.2, será dada a oportunidade para nova 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e crescentes, a partir do 

autor da proposta classificada de menor preço/oferta e os demais. 

8.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

10,00 (dez reais). 

8.4. O modo de disputa será aberto. 

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observadas as regras estabelecidas neste 

Edital. 

9. Critério de julgamento de propostas 

9.1. O julgamento das propostas será realizado de acordo com o critério do MAIOR OFERTA por 

ITEM. 

10. Desclassificação de propostas 

10.1. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada. 

10.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

10.2.1. Contiverem vícios insanáveis; 

10.2.2. Não obedecerem às especificações técnicas exigidas neste Edital; 

10.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecem abaixo do valor estimado para a 

contratação; 

10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

10.2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que 

insanável. 

10.2.6. Poderão ser realizadas diligências para aferir a exequibilidade da proposta e, ainda, ser 

exigido do licitante que ela seja demonstrada. 

10.2.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata. 

10.2.8. Caso não se realizem lances, será verificado se a proposta de maior preço/oferta respeita 

o valor estimado para a contratação. 

11. Apresentação de amostra 

11.1. Não será exigido apresentação de amostra no presente certame. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

12. Tratamento jurídico favorecido a entidades de menor porte 

12.1. Será assegurada às microempresas e empresas de pequeno porte que cumprem os 

requisitos estabelecidos no art.3º da Lei Complementar nº. 123/06, estando aptas a usufruírem 

do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, como 

critério de desempate, preferência na contratação. 

12.1.1. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% inferiores ao maior preço/oferta. 

12.1.2. O disposto no item anterior somente se aplica quando a melhor ofertas válida não houver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.2. A preferência de que tratam os itens anteriores será concedida da seguinte forma: 

12.2.1. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

poderá apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 minutos para o item em situação de 

empate, sob pena de preclusão. 

12.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 

dos itens precedentes, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

situação de empate, na ordem de classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

13. Desempate das propostas 

13.1. Em caso de empate de duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

13.1.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei, nos termos do artigo 112 do Decreto Municipal nº. 4374/2023; 

13.1.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

13.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

13.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou estabelecidos por: 

13.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

13.2.2. Empresas brasileiras; 

13.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia do País; 

13.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº. 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

13.3. Persistindo o empate, será realizado sorteio em ato público (realizado na própria sessão de 

julgamento), independentemente da presença dos licitantes ou seus prepostos.  

14. Negociação 

14.1. Definido o resultado do julgamento, serão negociadas condições mais vantajosas com o 

primeiro colocado. 

14.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

incialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço mínimo definido na 

licitação. 

14.3. Após concluída a negociação, seu resultado constará em ata que será anexada aos autos do 

processo licitatório. 

15. Habilitação 

15.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências de habilitação. 

15.2. Os documentos de habilitação deverão ser enviados concomitantemente com a proposta 

de preços, no prazo e forma previstos no item 1.3 deste Edital, por meio da documentação a 

seguir: 

15.3. Habilitação jurídica 

15.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

15.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

15.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

15.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

15.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

15.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

15.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

15.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971;  

15.3.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021;  

15.3.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

15.3.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

15.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

15.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

15.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

15.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

15.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

15.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

15.5. Qualificação Econômico-Financeira 

15.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

15.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

15.6. As  empresas deverão   apresentar   toda a documentação  em cópias autenticadas pelo 

cartório de notas ou em cópia simples,  acompanhada  das  originais, 

para   que   o  pregoeiro  possa   autenticá-las. 

15.6.1 – As empresas interresadas em participar da licitação poderão realizar uma visita 

técnica na na área, de forma a terem conhecimento pleno do local. 

15.6.2 – A visita técnica ao local é facultativa sendo um direito do licitante e não uma 

obrigação, no etanto ela é recomendada aos licitantes para que se tenha um melhor 

conhecimento do escopo dos serviços e deverá ser feita por um representante legal da 

empresa. 

15.6.3 -  A visista técnica poderá ser feita em até 3 (tres) dias úteis antes da abertura 

dessa licitação, sendo agendada com antecêdencia, atraves do seguinte telefone (31) 

3923 - 0615, com o Flávio Aloisio Maciel, Secretario Municipal de Infraestrutura, ou 

pelo e-mail: inflaestrutura@piranga.mg.gov.br 

15.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, quando 

requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

15.8. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição 

na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

15.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou por apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

16. Recurso Administrativo 

16.1. Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório caberão: 

16.1.1. Recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 

16.1.1.1. Julgamento das propostas; 

16.1.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; e 

16.1.1.3. Anulação ou revogação da licitação. 

16.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente ao ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

16.2. Quanto aos recursos apresentados em virtude de julgamento das propostas e de ato de 

habilitação ou inabilitação de licitante, serão observadas as seguintes disposições: 

16.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente e motivadamente na sessão 

pública de julgamento, constando em ata, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação 

das razões recursais, de 3 (três) dias úteis, será iniciado na data da intimação ou lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação. 

16.2.2. A apreciação do recurso dar-se-á em fase única. 

16.2.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará 

o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.3. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

16.4. O prazo para apresentação das contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 

de intimação pessoal ou divulgação da interposição do recurso. 

16.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

17. Execução do objeto 

17.1. O prazo e as condições para a entrega e recebimento do objeto, serão previstos no Termo 

de Referência. 

18. Fiscalização e gestão do contrato 

18.1. As condições atinentes à fiscalização e à gestão do contrato serão as previstas no termo de 

referência. 

19. Pagamento 

19.1. O concessionário deverá recolher, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, a outorga mensal 

ofertada (maior lance vencedor), por meio de DAM – Documento de Arrecadação Municipal.  

19.2. O não pagamento no prazo sujeitará a contratada às penalidades previstas, inclusive 

rescisão.  

19.3. Antes do vencimento, o concessionário deverá solicitar a emissão da guia de pagamento 

junto ao Município. 

20. Reajuste de preço 

20.1. A outorga mensal será reajustada anualmente, após 12 (doze) meses contados da data limite 

para apresentação das propostas, pela variação do IPCA/IBGE acumulado dos últimos 12 (doze) 

meses, aplicando-se, no que couber, a fórmula: R = V (I – Iº) / Iº, em conformidade com a 

legislação aplicável.  

20.2. Nos reajustes subsequentes, observar-se-á novo interregno mínimo de 12 (doze) meses.  

20.3. Na hipótese de extinção do índice, será adotado o substituto oficial; na ausência, as partes 

elegerão índice oficial por termo aditivo.  

20.4. O reajuste será formalizado por apostilamento. 

21. Do reequilíbrio de preço 

21.1. Em casos de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis (ou previsíveis 

de consequências incalculáveis) que onerem excessivamente a execução nas condições 

pactuadas, poderá ser pleiteado o reequilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento 

fundamentado com metodologia de cálculo e documentos comprobatórios, sujeito à análise 

jurídica e técnica do Município.  

21.2. O reequilíbrio, se deferido, será formalizado por apostila/termo aditivo, conforme o caso. 

22. Infrações, Sanções e Recursos 

22.1. O licitante ou adjudicatário será responsabilizado administrativamente, observado o regular 

processo administrativo, o contraditório e ampla defesa, pelas seguintes infrações: 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V -Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

b) - Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (doze) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

c) - Impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até três anos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

22.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “c” também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste instrumento. 

22.4. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

22.5. Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que: 

22.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

22.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

22.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº. 4374/2023. 

22.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

22.8.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

22.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

22.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

22.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.15. Na infração cometida cuja sanção aplicável seja a multa, após aberto o regular processo 

apuratório de responsabilidade, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.16. Apuração de responsabilidade por infração cuja sanção seja o impedimento de licitar e 

contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, de preferência, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatório para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretende produzir. 

22.17. Da aplicação das sanções de multa compensatória e impedimento de licitar e contratar 

caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado da data do 

recebimento dos autos. 

22.18. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá 

apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

22.19. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.20. Os demais procedimentos atinentes à aplicação de sanções e reabilitação encontram-se 

nos artigos 156 a 163 da Lei nº. 14.133/2021. 

23. Encaminhamento à autoridade superior 

23.1. Encerradas as fases de julgamento e reabilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

23.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades. 

23.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

23.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável. 

23.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

24. Garantia da execução 

24.1. Não será exigido garantia da execução no presente certame. 

25. Formalização do ajuste 

25.1. O ajuste entre as partes contratantes será formalizado por meio de termo de contrato. 

25.2. A assinatura do termo de contrato poderá ocorrer em conformidade com uma das seguintes 

alternativas: 

25.2.1. Convocação do adjudicatório para comparecer perante ao Município. 

25.2.2. Através de envio ao licitante por meio de correio eletrônico (e-mail), devendo o licitante, 

obrigatoriamente, confirmar o recebimento do e-mail encaminhado. 

25.2.3. Recomenda-se que o licitante disponha de provedor de e-mail com confirmação de 

recebimento automático de e-mail. 

25.2.4. Caso o licitante não disponha de provedor de e-mail com confirmação de 

recebimento automático, será consideração recebido o e-mail enviado, mediante a 

comprovação do envio no e-mail cadastrado na proposta ou em outro documento oficial 

da licitante. 

25.3. O licitante vencedor assinará o termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a 

contar da intimação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas neste Edital. 

25.3.1. O prazo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

adjudicatório durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito. 

25.4. Quando o termo de contrato for encaminhado ao adjudicatório para assinatura através de 

correio eletrônico, terá ele o prazo de 05 (cinco) dias corridos para devolvê-lo assinado para a 

Administração, contado do seu recebimento, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

25.5. O prazo de duração do termo de contrato e a possibilidade de sua prorrogação encontram-

se estabelecidos no termo de referência. As datas de início da vigência e de seu encerramento 

serão definidas no termo de contrato, em compatibilidade com o prazo de duração inicial. 

26. Impugnação e pedido de esclarecimento 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

26.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este edital de licitação 

por irregularidades na aplicação da Lei nº. 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimentos sobre os 

seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame. 

26.2. Os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados através do e-mail: 

licitacao@piranga.mg.gov.br. 

26.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

26.3. Eventuais modificações no Edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

27. Disposições gerais 

27.1. Os prazos previstos neste edital serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão 

do dia do vencimento e observarão as seguintes disposições. 

27.1.1. Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo. 

27.1.2. Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data. 

27.1.3. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente administrativo no órgão. 

27.1.4. Considera-se dia do começo do prazo: 

27.1.4.1. O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

27.1.4.2. A data da juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação ou intimação 

for pelos Correios. 

27.2. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em 

dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se 

houver indisponibilidade da comunica eletrônica. 

27.3. O desatendimento por parte dos licitantes de exigências meramente formais que não 

comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua 

proposta não importará em seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

27.4. Quaisquer informações complementares a respeito do presente Edital poderão ser obtidas 

no seguinte endereço eletrônico www.piranga.mg.gov.br, através do e-mail: 

licitacao@piranga.mg.gov.br ou através do telefone (31)3746-1251. 

28. ANEXOS DESTE EDITAL: 

http://www.piranga.mg.gov.br/
mailto:licitacao@piranga.mg.gov.br


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

28.1. Anexo I – Termo de Referência; 

28.2. Anexo II – Minuta do Contrato administrativo; 

28.3. Anexo III – Modelo de Credenciamento;  

28.4. Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial;  

28.5. Anexo V – Modelo de Declaração para ME, EPP e MEI. 

28.6. Anexo VI - Modelo de Declaração em atendimento do disposto no art.63, incisos I e IV, da 

Lei nº. 14.133/2021. 

 

Piranga/MG, 06 de outubro de 2025. 

 

 

Marcus Tomaz Heleno 

Secretário Municipal de Administração 

Por Delegação – Decreto Municipal nº 5161/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90071/2025 

(Processo Administrativo nº. 188/2025) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente certame a CONCESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO A TÍTULO 

ONEROSO, LOCALIZADO NO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL, NA AVENIDA 

FLORIANO PEIXOTO, N° 19, CENTRO, PIRANGA-MG, CEP:36.480-000, conforme quantitativos 

e descritivos abaixo:   

LOJA DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

ÁREA QUANTIDADE VALOR DE 

REFERÊNCIA* 

05 Cessão de uso remunerado 

de espaço do Terminal 

Rodoviário LOJA 05 

20,80m² 12 MESES R$ 600,00 

 

*Valor obtido após avaliação 

*O valor acima informado será o mínimo permitido para apresentação de propostas, sendo 

que qualquer valor abaixo do montante informado, acarretará a desclassificação da 

proposta. 

 

1.2 Trata-se de valor mínimo aceitável. 

1.3 A presente licitação é exclusiva para participação de ME, EPP e MEI, consoante 

disposição da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente concessão de uso se faz necessária para melhor aproveitamento do espaço 

público, fomentando atividade econômica local e gerando receita destinada à manutenção 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

e conservação do prédio público e de suas instalações, conforme avaliação técnica e 

justificativa administrativa.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução como um topo abrange a seleção de proponente para instalação e exploração 

da Loja 5 (20,80 m²), com uso destinado a loja de conveniência/loja comercial (atividade 

comercial compatível, vedado uso em desconformidade com a legislação urbana e 

sanitária). O espaço será disponibilizado ao proponente vencedor após a formalização do 

contrato e emissão das autorizações municipais necessárias. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. São requisitos específicos da concessão:  

4.1.1. Início de operação em até 15 (quinze) dias corridos, após a assinatura do contrato;  

4.1.2. Obtenção, pelo concessionário, de todos os alvarás, licenças e laudos exigidos 

(sanitário, vigilância, corpo de bombeiros quando aplicável etc.);  

4.1.3. Responsabilidade integral do concessionário por energia elétrica, água, esgoto, 

internet e correlatos;  

4.1.4. Manutenção, conservação, limpeza e higiene do espaço e de seu entorno;  

4.1.5. Melhorias, pintura e adequações somente mediante autorização prévia e expressa do 

Município;  

4.1.6. Restituição do espaço, ao final, desimpedido e em perfeitas condições de uso;  

4.1.7. Atividade a ser desenvolvida restrita à finalidade autorizada no contrato, salvo 

autorização formal do Município. 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1. Trata-se de concessão de uso com objeto padronizado e requisitos usuais, a ser contratada 

mediante licitação na modalidade pregão presencial, com critério de julgamento por MAIOR 

OFERTA. 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. O concessionário deverá observar critérios mínimos de sustentabilidade durante a utilização 

do espaço público concedido, tais como: 

I – responsabilidade pelo correto descarte dos resíduos sólidos decorrentes de sua atividade; 

II – uso racional de água e energia elétrica; 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

III – manutenção da limpeza e conservação do espaço, de modo a garantir condições adequadas 

de saúde, higiene e acessibilidade; 

IV – observância das normas ambientais e sanitárias aplicáveis. 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. Considera-se “entrega” a disponibilização do espaço ao concessionário após assinatura 

contratual e emissão das autorizações necessárias.  

7.2. O início de operação deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos da formalização 

do contrato.  

7.3. Haverá vistoria inicial (prévia) para registro do estado de conservação do espaço e 

vistorias periódicas para verificação do cumprimento das obrigações contratuais.  

7.4. Em caso de descumprimento ou uso em desacordo, o Município poderá notificar para 

correção no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Município): 

8.1. Proceder à vistoria prévia do espaço, registrando o estado de conservação;  

8.2. Fiscalizar e acompanhar a execução contratual por servidor designado;  

8.3. Providenciar, quando aplicável, solicitações de ligações de energia/água (consumo por conta 

do concessionário);  

8.4. Realizar vistoria final e adotar medidas para recomposição de eventual dano. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Concessionária) 

9.1. Cumprir integralmente o edital, o contrato e sua proposta;  

9.2. Operar a atividade autorizada, manter limpeza, higiene e segurança do espaço e entorno;  

9.3. Obter e manter válidos todos os alvarás, licenças, laudos e autorizações para funcionamento;  

9.4. Zelar e arcar com os custos de segurança, guarda, conservação e manutenção, respondendo 

por danos a terceiros e ao patrimônio público;  

9.5. Reparar/indenizar danos à infraestrutura, rede elétrica, hidráulica e ao imóvel no prazo de até 

10 (dez) dias úteis da notificação;  

9.6. Permitir a fiscalização municipal e prestar informações solicitadas;  

9.7. Não desviar a finalidade do uso sem autorização formal do Município;  

9.8. Arcar com todos os custos de energia elétrica, água, esgoto, internet ou similares;  



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

9.9. Pagar tributos municipais pertinentes (taxas, ISS se devido, etc.);  

9.10. Restituir o espaço desimpedido e em perfeitas condições ao término da vigência. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. Nos termos do art. 140, II, “a”, da Lei nº 14.133/2021, será designado servidor para 

acompanhar e fiscalizar a execução, registrando ocorrências e determinando o saneamento de 

falhas. 

12.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O concessionário deverá recolher, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, a outorga mensal 

ofertada (maior lance vencedor), por meio de DAM – Documento de Arrecadação Municipal.  

13.2. O não pagamento no prazo sujeitará a contratada às penalidades previstas, inclusive 

rescisão.  

13.3. Antes do vencimento, o concessionário deverá solicitar a emissão da guia de pagamento 

junto ao Município. 

14. DO REAJUSTE  

14.1. A outorga mensal será reajustada anualmente, após 12 (doze) meses contados da data limite 

para apresentação das propostas, pela variação do IPCA/IBGE acumulado dos últimos 12 (doze) 

meses, aplicando-se, no que couber, a fórmula: R = V (I – Iº) / Iº, em conformidade com a 

legislação aplicável.  

14.2. Nos reajustes subsequentes, observar-se-á novo interregno mínimo de 12 (doze) meses.  

14.3. Na hipótese de extinção do índice, será adotado o substituto oficial; na ausência, as partes 

elegerão índice oficial por termo aditivo.  

14.4. O reajuste será formalizado por apostilamento. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

15. DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO 

15.1. Em casos de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis (ou previsíveis 

de consequências incalculáveis) que onerem excessivamente a execução nas condições 

pactuadas, poderá ser pleiteado o reequilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento 

fundamentado com metodologia de cálculo e documentos comprobatórios, sujeito à análise 

jurídica e técnica do Município.  

15.2. O reequilíbrio, se deferido, será formalizado por apostila/termo aditivo, conforme o caso. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

17. A GARANTIA CONTRATUAL DOS MATERIAIS 

17.1. Não se aplica.  

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos do art.155 da Lei nº. 14.133, de 2021, a 

Contratada que: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V -Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

ii) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

iii) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (doze) dias; 

(2) compensatória de10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

iv) Impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até três anos; 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

18.3.  A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

18.4. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

18.5. Também ficam sujeitas às penalidades previstas nos incisos III e IV do art.156 da Lei nº 

14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

18.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

18.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº. 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 4374/2023. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

18.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

18.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

18.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

19.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

19.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

19.4.1. Valor Global mínimo R$ 7.200 (sete mil e duzentos reais) 

19.4.2. Valores unitários: conforme item 1.1 deste Anexo I. 

19.5. O critério de julgamento da proposta é o MAIOR OFERTA por ITEM. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

19.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

20.1. O valor mínimo mensal aceitável para a concessão de uso, a título oneroso é de R$ 

600,00 (seiscentos reais). 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Não há previsão de despesa orçamentária. As receitas provenientes da concessão serão 

arrecadadas como receita municipal, na rubrica própria. 

22. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

22.1. O prazo de vigência da concessão é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante 

interesse público e manutenção das condições. 

 

 

Piranga/MG, 06 de outubro de 2025. 

 

 

Marcus Tomaz Heleno 

Secretário Municipal de Administração 

Por Delegação – Decreto Municipal nº 5161/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../...., DE CONCESSÃO DE USO, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE PIRANGA/MG E A 

EMPRESA .............................................................   

 

Ref. Processo Administrativo nº. 188/2025 - 

Modalidade: Pregão Presencial nº. 90071/2025. 

 

O MUNICÍPIO DE PIRANGA-MG, pessoa jurídica de direito público interno, por 

intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante),  com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ........................., doravante denominado 

CONTRATANTE (CONCEDENTE), e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA (CONCESSIONÁRIA), neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo nº. 188/2025, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº. 90071/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I) 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ___________________________, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Discriminação do objeto: 

LOJA DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

ÁREA QUANTIDADE VALOR 

MENSAL  

VALOR 

TOTAL 

05 Cessão de uso 

remunerado de espaço 

20,80m² 12 MESES   



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

do Terminal Rodoviário 

LOJA 05 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO (art. 92, II) 

2.1. Este instrumento contratual vincula-se ao edital do processo administrativo nº. 188/2025, 

Pregão Presencial nº. 90071/2025, e seus anexos, que lhe deu origem, e ainda, a respectiva 

proposta de preço do licitante vencedor. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, 

III) 

3.1. Aplica-se ao presente contrato as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 

Municipal nº. 4374/2023 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente demais normas e princípios gerais de direito e princípios gerais dos contratos, 

previstos no Código Civil Brasileiro. 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII, 

XIII e XVIII) 

4.1. Condições de Entrega/Execução 

4.1.1. Considera-se “entrega” a disponibilização do espaço ao concessionário após 

assinatura contratual e emissão das autorizações necessárias.  

4.1.2. O início de operação deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos da formalização 

do contrato.  

4.1.3. Haverá vistoria inicial (prévia) para registro do estado de conservação do espaço e 

vistorias periódicas para verificação do cumprimento das obrigações contratuais.  

4.1.4. Em caso de descumprimento ou uso em desacordo, o Município poderá notificar para 

correção no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

4.2. Garantia, manutenção e assistência técnica  

4.2.1. Não se aplica. 

4.3. Modelo de Gestão do Contrato 

4.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

4.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

4.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

4.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e art. 35 do Decreto 

Municipal nº. 4374/2023), sendo nomeado como fiscal  xxxxxx.  

4.3.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

4.3.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 

Municipal nº. 4374/2023; 

4.3.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

4.3.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.3.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

4.4.1. Compete ao Gestor do Contrato as atribuições definidas no artigo 31 do Decreto nº. 

4374/2023. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO (art. 92. V e VI) 

5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

5.2. Todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da utilização do espaço 

concedido, incluindo tributos, taxas, encargos sociais, despesas trabalhistas, previdenciárias, 

securitárias, de manutenção, energia elétrica, água, telefone, internet, limpeza, conservação, 

seguro, bem como quaisquer outras necessárias ao uso e funcionamento regular do espaço, 

correrão exclusivamente por conta do concessionário, não cabendo ao Município qualquer 

responsabilidade a esse título. 

5.4. O concessionário deverá recolher, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, a outorga mensal 

ofertada (maior lance vencedor), por meio de DAM – Documento de Arrecadação Municipal.  

5.5. O não pagamento no prazo sujeitará a contratada às penalidades previstas, inclusive rescisão.  

5.6. Antes do vencimento, o concessionário deverá solicitar a emissão da guia de pagamento junto 

ao Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

6.1. Não há previsão de despesa orçamentária. As receitas provenientes da concessão serão 

arrecadadas como receita municipal, na rubrica própria. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. A outorga mensal será reajustada anualmente, após 12 (doze) meses contados da data limite 

para apresentação das propostas, pela variação do IPCA/IBGE acumulado dos últimos 12 (doze) 

meses, aplicando-se, no que couber, a fórmula: R = V (I – Iº) / Iº, em conformidade com a 

legislação aplicável.  

7.2. Nos reajustes subsequentes, observar-se-á novo interregno mínimo de 12 (doze) meses.  

7.3. Na hipótese de extinção do índice, será adotado o substituto oficial; na ausência, as partes 

elegerão índice oficial por termo aditivo.  

7.4. O reajuste será formalizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO (art. 92, V) 

8.1. Em casos de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis (ou previsíveis 

de consequências incalculáveis) que onerem excessivamente a execução nas condições 

pactuadas, poderá ser pleiteado o reequilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento 

fundamentado com metodologia de cálculo e documentos comprobatórios, sujeito à análise 

jurídica e técnica do Município.  



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

8.2. O reequilíbrio, se deferido, será formalizado por apostila/termo aditivo, conforme o caso. 

9. CLÁUSULA NONA – PRAZO DE RESPOSTA DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO (art. 92, XI) 

9.1. A contratante, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo da 

solicitação no setor, deverá encaminhar resposta a empresa contratada sobre a solicitação do 

reequilíbrio de preço. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

(art. 92, XIV) 

11.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Município): 

11.1.1. Proceder à vistoria prévia do espaço, registrando o estado de conservação;  

11.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução contratual por servidor designado;  

11.1.3. Providenciar, quando aplicável, solicitações de ligações de energia/água (consumo por 

conta do concessionário);  

11.1.4. Realizar vistoria final e adotar medidas para recomposição de eventual dano. 

11.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Concessionária) 

11.2.1. Cumprir integralmente o edital, o contrato e sua proposta;  

11.2.2. Operar a atividade autorizada, manter limpeza, higiene e segurança do espaço e entorno;  

11.2.3. Obter e manter válidos todos os alvarás, licenças, laudos e autorizações para 

funcionamento;  

11.2.4. Zelar e arcar com os custos de segurança, guarda, conservação e manutenção, 

respondendo por danos a terceiros e ao patrimônio público;  

11.2.5. Reparar/indenizar danos à infraestrutura, rede elétrica, hidráulica e ao imóvel no prazo de 

até 10 (dez) dias da notificação;  

11.2.6. Permitir a fiscalização municipal e prestar informações solicitadas;  

11.2.7. Não desviar a finalidade do uso sem autorização formal do Município;  

11.2.8. Arcar com todos os custos de energia elétrica, água, esgoto, internet ou similares;  

11.2.9. Pagar tributos municipais pertinentes (taxas, ISS se devido, etc.);  



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

11.2.10. Restituir o espaço desimpedido e em perfeitas condições ao término da vigência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

12.1. O prazo de vigência da concessão é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante 

interesse público e manutenção das condições. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos do art.155 Lei nº. 14.133, de 2021, a contratada 

que: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V -Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

a) - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

b) - Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (doze) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

c) - Impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até três anos; 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

13.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “c” também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste instrumento. 

13.4. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que: 

13.6. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.7. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.8. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.11.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

13.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

13.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

13.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

13.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS (art. 92, XIX) 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas, assegurado o 

direito ao contraditório e a ampla defesa: 

14.1.1. Pela contratante, de forma unilateral, nas hipóteses previstas nos incisos I a IX do art.137 

da Lei nº. 14.133, de 2021. 

14.1.2. Pela contratada, nas hipóteses dos incisos I a V do §2º do art.137 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

14.1.3. O contrato poderá ser extinto de forma consensual ou determinada por decisão arbitral.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES  

15.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários para compras e serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial dos Municípios Mineiros (AMM), no prazo previsto na Lei nº. 14.133, de 2021.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Piranga-MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

..........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO III 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 188/2025 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90071/2025 

MAIOR OFERTA POR ITEM 

  

  

            A (nome da empresa) ,,,, CNPJ nº, com sede à  ,,,,,,,,       neste ato representada pelo(s),,,,,,,, 

(diretores ou sócios, com qualificação completa — nome,,,,,, RG,,,, CPF,,,,, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço),  pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 

Procurador(es) o Senhor(es) (nome,,,,,,,, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 

quem confere(m) amplos poderes para junto ao  Município de Piranga-MG (ou de forma genérica: 

para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para 

representar a outorgante na licitação na modalidade de Pregão  Presencial  nº. 90071/2025 (ou 

de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances 

verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

   

Piranga/MG, ........  de ........................ de 2025. 

  

  

Assinatura   e 

CARIMBO   DE   CNPJ   DA  EMPRESA 

 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (Pessoa Jurídica) 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 188/2025 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90071/2025 

MAIOR OFERTA POR ITEM 

  

 RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO   

TELEFONE / FAX   

  

 

LOJA DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

ÁREA QUANTIDADE VALOR 

MENSAL  

VALOR 

 TOTAL  

      

 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  

A empresa proponente declara que a proposta compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas, assegurados pela Constituição da República, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais e convenções coletivas     

 

Local, data e assinatura  



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ME, EPP E MEI 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 188/2025 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90071/2025 

MAIOR OFERTA POR ITEM 

 

 

A empresa xxxxx, com sede na Rua xxxxx, inscrita no CNPJ nº. xxxxx, pelo sócio representante 

legal, DECLARA sob as pena da lei que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Piranga/MG,          de                 de   2025. 

  

  

Empresa 

CNPJ 

  

Obs:  Assinatura  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIOGO 63, INCISOS I 

E IV DA LEI Nº. 14.133/2021  

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 188/2025 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90071/2025 

MAIOR OFERTA POR ITEM 

 

 

 

A empresa xxxxx, com sede na Rua xxxxx, inscrita no CNPJ nº. xxxxx, pelo sócio representante 

legal, DECLARA sob as pena da lei que: 

 

(     ) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; e  

(    ) Atende os requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei. 

 

Piranga/MG,          de                 de   2025. 

  

  

Empresa 

CNPJ 

  

Obs:  Assinatura  

 


